
LEI MUNICIPAL Nº 3.722
Autoriza doaçπo de moveis de propriedade da CAPSEM à 
Associaçπo dos Servidores Municipais de Carazinho.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É autorizada a CAPSEM - Caixa de Aposentadoria e 
Pensões dos Servidores Municipais de Carazinho, a doar os moveis 
a  seguir  relacionados,  de  sua  propriedade  à  ASSOCIAÇ├O  DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE CARAZINHO:
Código Quantidade Discriminaçπo
001/02 01 Birô de fórmica c/6 gavetas
001/03 01 Birô de madeira c/l1 gavetas
001/04 01   Birô de madeira c/6 gavetas
001/05 01   Birô de madeira c/5 gavetas
001/06 01   Birô de madeira c/4 gavetas
002/03 01   Cadeira giratória p/escritório
004/08 01 Mesa de fórmica
004/09 01 Mesa de fórmica
004/10 01 Mesa de fórmica
014/03 01 Prateleira de madeira
014/04 01 Prateleira de madeira
023/01      01      Balcπo c/ 2 portas e 7 gavetas

Art. 2º - Esta doaçπo é a titulo gratuito, e em caráter ir-
revogável, irrenunciável e irretratável.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario,  esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 03 DE MAIO DE 1988.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal
a)LUIZ RUDY BECKER

Sec.Mun.Administraçπo
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